	[image: image1.png]



	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 8.403 DE 06 DE JANEIRO DE 2015.
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO ELEITOR NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o Dia do Eleitor no Município de Sete Lagoas.

Parágrafo único. O Dia do Eleitor será realizado anualmente, no dia 24 de janeiro.

Art. 2° São objetivos do Dia do Eleitor, sem prejuízos de outros que Poder Executivo julgar necessário:

I – dar ciência a toda à população, da importância e direito ao voto;

II – orientar sobre o funcionamento processo eleitoral;

III – orientar sobre os princípios da democracia, as funções e divisões dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário.

Art. 3º Poderão ser convidados para palestras, exposições, orientações e outras atividades do gênero, sempre com intuito de colaboração com o Poder Público, profissionais da área para discorrerem sobre seus campos laborais.

Art. 4º Fica vedada a promoção pessoal e/ou partidária por meio desta Lei.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 06 de janeiro de 2015.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
FRANCIS HENRIQUE DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município

(Originária do Projeto de Lei nº 127/2014 de autoria do Vereador Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento)
